
     
 
 
 
 
                                             

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Simone Daise Schneider 
DATA DE ENCAMINHAMENTO: 20/05/2022 
E-MAIL: sschneider@campobom.rs.gov.br 
TELEFONE: 8691 
  

1 -  OBJETO: 
 
Contratação de empresa, com fornecimento de material, mão de obra e 

responsabilidade técnica na reforma e ampliação da EMEF Santos Dumont. 

 
GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
 

( ) Alta     (X) Média   ( ) Baixa 
 

DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO:   21/10/2024 
 

TIPO DE OBJETO: 
 

(X) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 

mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
 

(X) Concorrência 

( ) Dispensa de licitação 

( ) Inexigibilidade 



( ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

( ) Pregão Eletrônico. 

 Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de 

preços: 

( ) SIM    ( ) NÃO 

 
 ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE MATERIAIS: 
 

O custo médio estimado total da contratação é de R$ 594.041,25 (quinhentos e 

noventa e quatro mil quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme custos na 

tabela orçamentária incluída no projeto básico. As quantidades podem ser encontradas 

no orçamento do projeto básico. 

 
 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 A EMEF Santos Dumont está localizada no Bairro Imigrante Norte, e atende 511 

crianças no ensino fundamental. Está escola necessita de algumas reformas gerais, 

causadas pelo desgaste do uso diário. Também se nota a necessidade de algumas 

ampliações em locais pontuais, para atender a demanda da escola. 

A Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 205, tem a educação como um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil. Nesse aspecto, a conservação e 

manutenção do prédio da escola é muito importante, pois é o que dá condições para um 

bom trabalho dos professores e para o bem-estar e segurança das crianças que ali 

estudam. 

O ensino fundamental desempenha um papel crucial no desenvolvimento integral das 

crianças, atuando como a base para o aprendizado futuro e para a formação do caráter 

e da socialização. Investir em ambientes escolares de qualidade é investir no futuro de 

toda a sociedade. A reforma e a ampliação da EMEF Santos Dumont são, portanto, 

essenciais não apenas para atender às necessidades imediatas da comunidade escolar, 

mas também para assegurar que as gerações futuras tenham as melhores condições 

possíveis para aprender e crescer em um ambiente seguro e estimulante. 

O objeto pretendido na presente licitação é a reforma geral e ampliação da EMEF Santos 

Dumont, de modo o continuar dando condições para uma utilização adequada da 



edificação. Estas ações não são apenas uma medida de melhoria da infraestrutura 

municipal, mas também um reflexo do compromisso da administração pública com a 

educação, e cuidado com as crianças do município. 

 

PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 

contrato. 

 

LOCAL DE ENTREGA OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Rua 17 de abril, 543 – Bairro: Imigrante Norte, Campo Bom, RS. 

 

INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

1. Despesa: 06.06.2.109.4.4.90.51.99.02.02.21 (1401/2024) 

 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A Secretaria de obras indica o servidor Alexandre Bertrami Rosa, matricula 14584. 

 

INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS A OUTRO 

DFD: 

Não há 

 

INDICADO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, SE A RESPOSTA 

FOR NÃO JUSTIFICAR: 

(X) sim    ( ) Não 

 
 

Campo Bom, 03 de setembro de 2024 
 

 

 

_______________________________ 

Marcelo Ruaro Petzinger 
Engenheiro Civil 


